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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.675/2025
Autor: Marcel van Hattem

Data da 
Apresentação:

02/06/2025

Ementa: Regulamenta o art.  65 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN), dispõe sobre as condições e limites para alterar as
alíquotas ou as bases de cálculo do IOF, a fim de ajustá-lo aos
objetivos da política monetária; altera a Lei nº 5.143, de 20 de
outubro de 1966, o Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980,
e  a  Lei  nº  8.894,  de  21  de  junho  de  1994,  e  dá  outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Desenvolvimento Econômico; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2935196
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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